
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  instalação de  guarda-corpo na
ponte localizada na Rua Tabatinga, quadra 37,
casa 02, bairro Planalto.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a instalação de guarda-corpo na ponte localizada na Rua Tabatinga, quadra 37, casa 02,
bairro Planalto. 

JUSTIFICATIVA  
A instalação de guarda-corpo na ponte situada na Rua Tabatinga,  quadra 37,  casa 02,  no bairro
Planalto,  é  uma medida indispensável  para garantir  a  segurança dos pedestres  e  motoristas  que
trafegam pela via. A ausência dessa estrutura de proteção expõe moradores, especialmente crianças e
idosos, a riscos constantes de queda, agravados em períodos chuvosos ou de baixa visibilidade. 
Além  de  prevenir  acidentes,  o  guarda-corpo  contribui  para  a  valorização  do  espaço  urbano,
demonstrando o cuidado do poder público com a infraestrutura e o bem-estar da população local. A
presença dessa proteção também proporciona mais tranquilidade aos moradores, estimulando o uso
seguro da via em seu cotidiano. 
Diante disso, o atendimento desta solicitação revela-se fundamental para promover a segurança viária
e preservar vidas. 
Localização no Google Maps: -15.58103734209169, -56.03356356459227 (S0212) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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